
PORTARIA N° 014/2026 

(DOC TCE-MT de 9.3.2026, edição nº 3826) 

Coloca em disponibilidade servidores públicos de cargos 
efetivos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso que 
menciona. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26; 27, incisos XXIV e XXXVIII; e 305 da 

Resolução Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno);  

 
CONSIDERANDO os dispositivos preconizados na Lei nº 13.098/2025, 

reduzindo e extinguindo cargos de Técnico de Controle Público Externo e de Agente de Apoio 

Técnico, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), e de Analista 

de Contas - Especialidade Direito, no âmbito do Ministério Público de Contas do Estado de 

Mato Grosso (MPC-MT);  

 

CONSIDERANDO os dispositivos preconizados nas Leis 6.960/1997 e 

7.858/2002, extinguindo, respectivamente, os cargos de Auxiliar de Controle Externo e Agente 

de Saúde, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT); 

 

CONSIDERANDO os dispositivos preconizados na Lei nº 9.383/2010, 

extinguindo os cargos de Agente de Serviços de Apoio I e Agente de Serviços de Apoio II, e 

Lei nº 10.734/2018 que transforma os cargos de Agente de Serviços de Apoio I e Agente de 

Serviços de Apoio II em Agente de Apoio Técnico, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso (TCE-MT), 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Passar à condição de disponibilidade, a partir de 10 de março de 

2026, com subsídios proporcionais ao tempo de serviço e sem qualquer acréscimo decorrente 

do exercício efetivo das funções, conforme preconizado no artigo 41, § 3º, da Constituição 

Federativa do Brasil, os ocupantes do cargo de provimento efetivo abaixo relacionados: 

 

 

 

 



Matr. Nome Cargo 
2023032 Adriana Borges Tapajós da Silva Técnico de Controle Público Externo 
51 Alvina Cândida Proença da Cruz 

Taques 
Técnico de Controle Público Externo 

2023156 Aretusa Keiko Rondon Tanaka Técnico de Controle Público Externo 
2014432 Cibele Mesquita Borba Silva Técnico de Controle Público Externo 
2001020 Cybele Rocha Ribeiro Técnico de Controle Público Externo 
2023962 Daltey Aparecido Dias Técnico de Controle Público Externo 
1635 Deize Gonçalves Queiroz Del Pintor 

Vieira 
Técnico de Controle Público Externo 

2895 Edna Nakamichi Godoy de Figueiredo Técnico de Controle Público Externo 
2020009 Elaine Christianne Pereira de Siqueira Técnico de Controle Público Externo 
2021358 Glauber Silva Tocantins Técnico de Controle Público Externo 
1333 Ismael Corrêa Marques  Técnico de Controle Público Externo 
32042 Jacqueline Metelo Peres Técnico de Controle Público Externo 
2014572 Jaime Carlos Kreutz Técnico de Controle Público Externo 
1945 Jaques Marques de Moraes Técnico de Controle Público Externo 
2023210 Marcelo Batista Ferreira Técnico de Controle Público Externo 
2014203 Marcos José da Silva Técnico de Controle Público Externo 
3280 Maria Auxiliadora Eduarda Eugenio Técnico de Controle Público Externo 
1937 Marly Ciekalski Campos Ferraz Técnico de Controle Público Externo 
3417 Moises Paelo Camarão Técnico de Controle Público Externo 
2023750 Moreno Augusto de Almeida Barreto Técnico de Controle Público Externo 
2023652 Naíra Pacheco Pompeu de Barros 

Daltro 
Técnico de Controle Público Externo 

1201 Waldir Marinho da Silva Técnico de Controle Público Externo 
1430 Benedito Tadeu de Barros Del Barco Agente de Apoio Técnico 
1520 Mário Luiz Alves da Guia Agente de Apoio Técnico 
2015730 Roberto Cássio da Silva Agente de Apoio Técnico 
1198 Ulisses da França Carneiro Leão Téc. de Controle Público Externo 
2014831 Wilma Betim Corrêa da Costa Téc. de Controle Público Externo 
655 Izabel Flávia Ferraz Belizário 

Gasparoto 
Auxiliar de Controle Externo 

 

Art. 2º A Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas deverá tomar as 

providências administrativas relativas à concretização da medida. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 9 de março de 

2026. 

 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente 


